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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 168, de 11 de março de 2026  

 

Resultado Preliminar da segunda Fase do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Compras e Licitações 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019 e, em consonância com a Norma SEI nº 02/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre 
os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados e 
funções gratificadas, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o resultado preliminar da segunda fase do Processo Seletivo para 
Chefe da Unidade de Compras e Licitações, junto ao Setor de Administração, ligada a Divisão 
Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa do HC-UFG, da rede EBSERH: 

Posição Candidato CPF do candidato Nota do candidato 

1º Poliana Araújo Monteiro 039.***.***-64 450,00 

2º Ana Claudia Lopes Cavalcante 843.***.***-49 405,00 

3º Maria do Carmo da Silva 440.***.***-49 327,50 

5º Maria Célia da Silva Guimarães 435.***.***-34 312,00 

Art. 2º O prazo para interposição de recursos é até o dia 13 de março de 2026. Estes 
deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: (comise.hc-ufg@ebserh.gov.br). 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. Washington Luiz Ferreira Rios 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 169, de 11 de março de 2026  

 

Resultado Final da Segunda Fase do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de 

Enfermagem 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU 
do dia 10/01/2019 e, em consonância com a Norma SEI nº 02/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre 
os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados e 
funções gratificadas, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o resultado final da segunda fase do Processo Seletivo para Chefe da 
Divisão de Enfermagem, ligada à Gerência de Atenção à Saúde do HC-UFG, da rede EBSERH: 

Classificação Candidata CPF do Candidata 
Pontuação do 

Candidata 

1º MARLICE MARIA GOMES DE CARVALHO RIBEIRO 430.xxx.xxx-15 515,00 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Prof. Dr. Washington Luiz Ferreira Rios 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


